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Processo nº 23072.274135/2025-28

 

 

UNIDADE: ESCOLA DE BELAS ARTES

EDITAL:3301/2025

ASSUNTO: DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

A Comissão Interna do Plano Anual de Desenvolvimento (PLAD) da Escola de Belas Artes da UFMG,
designada pela Portaria nº 12048, de 01 de dezembro de 2025, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o Edital nº 3301/2025;

CONSIDERANDO a divulgação do Resultado Preliminar em 23 de dezembro de 2025; CONSIDERANDO o
transcurso do prazo regulamentar sem a interposição de recursos administrativos;

RESOLVE:
1. RATIFICAR o resultado preliminar anteriormente divulgado.

2. TORNAR PÚBLICO o RESULTADO FINAL  do processo seletivo referente ao Edital nº 3301/2025,
conforme relação abaixo:

 

 

 

Reforçamos que todos os servidores classificados estão aptos a dar início ao processo de afastamento e que
conforme o item 7.2 do Edital "A classificação do servidor como contemplado, por si só, não garante a
concessão do benefício pretendido. De posse do resultado final, o servidor contemplado deverá solicitar,
formalmente, seu afastamento ou participação em ADS, conforme as normas, procedimentos legais e fluxos
definidos pela UFMG".

 

 
Belo Horizonte, 06 de janeiro de 2026.

 
 

Comissão Interna do Plano Anual de Desenvolvimento da Escola de Belas Artes da UFMG

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Sales Félix Bissiate, Assistente em Administração,
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em 06/01/2026, às 09:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Adila de Oliveira, Técnica em Contabilidade, em 06/01/2026, às
10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Moraes Abreu, Bibliotecário-Documentalista, em
06/01/2026, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4861771 e o código
CRC 7BDCFEB9.
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